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ESTADO DO PARANA 

OfIcio no 940/2018-GAPRE 
Maringa, 22 de marco de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atençao ao Requerimento n° 131/2018 apresentado pelo Vereador 

William Gentil, mediante o qual solicita informaçOes relativas a Lei n. 8.786/2010, 

que determina a inclusão do nome dos bairros nas placas de nomenclatura dos 

logradouros, nas condiçOes que especifica, anexamos o parecer da Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosamente, 

omingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em Exercicio da Camara Municipal de Maringa 
Nesta 
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Informando que o nâo cumprimento da referida 
lei dá-se pelo fato de que nAo ha espaço fisico 
nas placas de nomenclatura que permitani a 
transcriçAo de nome dos bairros, haja vista que, 
pat-a que uma placa tenha caracteres visIveis ao 
motorista, esses caracteres nAo devem ter altura 
inferior a 25 mm, tal como e a padronizaçAo em 
nossa cidade. 

Segue modelo das placas atualmente utilizadas. 

Observando-se os espaços lógicos pam 
distribuiçAo das informaçoes, inclusive a ;  
obrigatoriedade de constar o CEP , em anexo 
uma simulaçAo na mesma proporçAo, o nome de 
alguns bairros e o espaço que ocupariam nas 
placas. 

Temos ciéncia de que a nomenclatura dos. 
bairros e mais clara do que a indicaçAo de 
zoneamento, poMm sendo tecnicamente inviável 
o atendimento, sugerimos proposta de revogaçAo I 
da referida lei. I 
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C.Res. Ney Braga 

Jd. Novo Horizonte 

C. Res. Angelo Planas 

P. Res. Cidade Nova 

C.R. Hermam Moraes de Barros 
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